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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PROCESSO DE DESPESA Nº 1602/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETIVO: AQUISIÇÃO CADEIRAS DE RO-
DAS, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DE PA-
CIENTES QUE REALIZAM SOLICITAÇÕES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM REGISTRO DE PREÇOS.

I. DAS PRELIMINARES:
1) Impugnação interposta tempestivamente pela 

empresa: FRANCILENE RAMALHO DOS 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.044.732/0001-77, com fundamento na Lei Fe-
deral 8.666/93 art. 40, I sobre as especificações 
do item 2 do Anexo do termo de Referência. 
II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

2) A empresa impugnante contesta especifica-
mente a inclusão do diâmetro das rodas “Aro 
6” nas especificações do item 2 do edital de 
licitação.

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE
3) Requer a Impugnante:
a) A retirada do diâmetro das rodas “Aro 6”

ITEM – Cadeira de Banho, fabricada em aço 
carbono, pintura eletrostática epóxi, assento 
sanitário removível, apoio para os braços fixos, 
apoio para pés fixos, freios bilaterais, rodas tra-
seiras, aro 6 giratórios com pneus maciços, rodas 
dianteiras aro 6 com pneus maciços posicionados 
na parte interna da cadeira, encosto em nylon, 
com capacidade mínima 85kg.      

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

4. Inicialmente, cabe analisar o requisi-
to de admissibilidade da referida impugnação, ou 
seja, apreciar se a mesma foi interposto dentro do 
prazo estabelecido para tal. Dessa forma o Decreto 
5.450/05, em seu artigo 18, dispõe: 
“Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma 
eletrônica.
§ 1o Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor 
responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
§ 2o Acolhida a impugnação contra o ato 
convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.”

5. O impugnante encaminhou em tempo 
hábil, via https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/18/, sua impugnação a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças / Comissão Permanen-
te de Licitações na data de 06/07/2021, portanto, 
merece ter seu mérito analisado, já que atentou para 
os prazos estabelecidos nas normas regulamentares.

6. Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que 
esta equipe de pregões recebe as demandas já com 
as especificações encaminhadas pelas secretarias 
mandantes, elaboradas por profissionais especializa-
dos.

7. Entendemos que, As exigências excessi-
vas servem tão-somente para comprometer a garan-
tia constitucional de igualdade de condições a todos 
os concorrentes. 
Anota-se que a empresa impugnante anexou com-
provação via consulta a ANVISA do produto apre-
sentado por ela do referido item do Pregão Eletrôni-
co.

V. DECISÃO
9.  Diante do exposto, o Pregoeiro e sua 
equipe decidem acolher a impugnação apresenta-
da pela empresa FRANCILENE RAMALHO DOS 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.044.732/0001-77, alterando o Item 2 do Anexo 
do Termo de Referência. 

ITEM MODIFICADO;

ITEM 2 – Cadeira de Banho, fabricada em aço 
carbono, pintura eletrostática epóxi, assento 
sanitário removível, apoio para os braços fixos, 
apoio para pés fixos, freios bilaterais, rodas tra-
seiras giratórios com pneus maciços, rodas dian-
teiras com pneus maciços posicionados na parte 
interna da cadeira, encosto em nylon, com capa-
cidade mínima 85kg
O resultado deste julgamento será comunicado ao 
Impugnante e deverá ser disponibilizado no site da 
PREFEITURA MUNICIPAL – www.https://macai-
ba.rn.gov.br/licitacoes - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 28/2021, para conhecimento dos demais interes-
sados. Publique-se o resultado deste julgamento e 
junte-se aos autos no processo licitatório, devolven-
do os prazos legais, ficando a sessão pública prorro-
gado para o dia 19/07/2021 às 14:00.
Macaíba-RN, 07 de Julho de 2021

JOSÉ MARIA DE BRITO BEZERRA
Pregoeiro Oficial - PMM

...................................................................................

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABER-
TURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública alteração de 
data de abertura de sessão pública para a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, Processo Licitatório Nº. 028/2021, 
com o objetivo de AQUISIÇÃO CADEIRAS DE 
RODAS, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DE 
PACIENTES QUE REALIZAM SOLICITAÇÕES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM REGISTRO DE PREÇOS. A sessão pública 
fica alterada para o dia 19/07/2021 às 14h00min, 

(motivação: acolhimento de impugnação), através 
do endereço eletrônico: https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br. O Edital alterado e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrôni-
co: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou na sede do Executivo Municipal no horário das 
07h00min às 13h00min. 

Macaíba/RN, 07/07/2021.
José Maria de Brito Bezerra

Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço Global, Processo Licitatório Nº. 
026/2021, com o objetivo de contratação de empre-
sa especializada para os serviços de telefonia móvel 
pessoal (STMP) para linhas móveis com plano de li-
gações, sms e pacotes de dados, com a disponibiliza-
ção de aparelhos telefônicos em regime de comoda-
to, com registro de preços. A sessão pública dar-se-á 
no dia 19/07/2021 às 09h30min, através do endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, Id do Processo:148707, O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através dos sites: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br ou na sede do Executivo Municipal no horário das 
07h00min às 13h00min. Macaíba/RN, 07/07/2021. 

José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 030/2021, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
ATENDER DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, COM REGISTRO 
DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no dia 
16/07/2021 às 08h30min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Id do Processo:145224, O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macai-
ba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrôni-
co: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou na sede do Executivo Municipal no horário das 
07h30min às 13h00min.

Macaíba/RN, 06/07/2021. 
José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

AVISOS
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EXTRATO DE DISPENSA 

Processo de Despesa nº 1965/2021. 
Dispensa nº 086/2021. 
Objeto: Aquisição de 05 (cinco) de bebedouros, 
para atender as necessidades das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino (CMEI Enedina Augusta Be-
zerra, Creche Getúlio Garcia da Nóbrega, Creche 
João França Soares, Escola Municipal Waldemar 
Diógenes Peixoto e CER Alfredo Mesquita Filho – 
CERU).
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
Contratada: Campos Equipamentos e Refrigeração 
Ltda 
CNPJ: 08.238.974/0001-10
Valor Total: R$ 15.925,00 (quinze mil novecentos e 
vinte e cinco reais) 
Natureza da Despesa: unidade 02.006 – Secretaria 
Municipal de Educação, 2032 – Manutenção das 
atividades do Ensino Infantil, 4.4.90.52 – Equipa-
mentos e Material Permanente, 11110000 – Receitas 
de Impostos e de transferência de Impostos – Edu-
cação.
Base Legal: artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data da Ratificação: 07 de julho de 2021.
Assina a Ratificação: Maria José Paiva Soares – Se-
cretária Municipal

...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA 

Processo de Despesa nº 1833/2021. 
Dispensa nº 088/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, conserto in-
cluindo as peças e recarga de gás para os aparelhos 
de ar condicionados da sede da secretaria municipal 
de educação e  escolas da rede municipal de ensino.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
Contratada: A B Computação – Importação e Expor-
tação Eireli
CNPJ nº 02.737.691/0001-36
Valor Total: R$ 9.860,00 (nove mil oitocentos e ses-
senta reais).
Natureza da Despesa: 02.006 – Secretaria Munici-
pal de Educação, 2037 – Manutenção das ativida-
des da Secretaria Municipal de Educação, 3.3.90.39 
– Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica, 
11110000 – Receitas de Impostos e de transferência 
de Impostos – Educação.
Base Legal: artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data da Ratificação: 07 de julho de 2021.
Assina a Ratificação: Maria José Paiva Soares – Se-
cretária Municipal
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 AO CONTRATO Nº 37/2020.

Contratante: Município de Macaíba, através da Pre-
feitura Municipal de Macaíba; Contratada: Prestes 
Soluções Contábeis Eireli – ME
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato nº 37/2020 destinado à Prestação de Serviços 
de Processamento das Informações e Envio de De-
clarações Necessárias para a Correta Individualiza-
ção das Contas Vinculadas de Todos os Servidores 
Efetivos (afastados ou aposentados com vínculo 
efetivo) Titulares de Valores a Título de Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por mais 12 
meses a contar do dia 23 de maio de 2021. Funda-
mentação Legal: Artigo 57, II da Lei 8.666/93. Pro-
cesso licitatório nº 033/2019. Modalidade: Pregão. 
Edivaldo Emídio da Silva Júnior - P/Contratante. 
Luiz Prestes Cunha Rocha. P/Contratado.

...................................................................................

*DÉCIMA SEGUNDA APOSTILA NO CON-

TRATO N° 36/2016 DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação; Contratada: SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP. Objeto: a presente apostila tem como 
objeto registrar o reajuste da 18ª medição do Contra-
to Nº 36/2016, destinado a execução dos serviços de 
Engenharia para Construção de uma Creche no Dis-
trito de Cajazeiras no Município de Macaíba/RN. 
Fundamentação Legal: Art. 40, XII, 55, III da Lei 
8.666/93. 
Processo licitatório nº 006/2015 - Modalidade: Con-
corrência. 
Maria José Paiva Soares – P/Contratante
Arthur Virgílio Julião da Silva – P/Contratada.

* Republicado por Incorreção.

...................................................................................

  *DÉCIMA TERCEIRA APOSTILA NO 
CONTRATO N° 36/2016 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS
Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação; Contratada: SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP. Objeto: a presente apostila tem como 
objeto registrar o reajuste da 19ª medição do Contra-
to Nº 36/2016, destinado a execução dos serviços de 
Engenharia para Construção de uma Creche no Dis-
trito de Cajazeiras no Município de Macaíba/RN. 
Fundamentação Legal: Art. 40, XII, 55, III da Lei 
8.666/93. 
Processo licitatório nº 006/2015 - Modalidade: Con-
corrência. 
Maria José Paiva Soares – P/Contratante
Arthur Virgílio Julião da Silva – P/Contratada.

* Republicado por Incorreção.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 
005/2021-MacaíbaPREV.

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela atri-
buído a Administração Pública.

CONSIDERANDO as determinações do PARE-
CER JURÍDICO da Procuradoria Municipal – Pro-
cesso nº 284/2021.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37 do Texto 
Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO todos os documentos que com-
põem o Processo de Benefícios nº 66/2021. 

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar o artigo 1º da portaria nº 254/2021 
que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Conceder aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
efetiva VERA LUCIA NICACIO MENDONÇA 
SOUZA, matriculada sob o nº 0013340-1, no cargo 
de Professor Educação Infantil e Anos Iniciais, clas-
se J - P G, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Escola Tancredo Neves, com paridade e pro-
ventos integrais, conforme os Artigos 6º da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de Dezembro de 2003, 
Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de 
Julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 
60 da Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 

- Salário Base do cargo de Professor Educação In-
fantil e Anos Iniciais, classe J – P G;
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995’’.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de ja-
neiro de 2021.

Macaíba – RN, 07 de julho de 2021.

Edma de Araújo Dantas Maia
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 535/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a senhora ÁUREA ESTELA 
DOS SANTOS MEIRELES, com CPF/MF nº 
095.182.574-77, do cargo comissionado de MEM-
BRO DA EQUIPE DE APOIO AO PREGOEI-
RO, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeito retroativo ao dia 01 de julho 
de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 07 de 
julho de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 536/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor GABRIEL PIRES DE 
ARAÚJO BERNARDINO, inscrito no CPF/MF nº 
700.565.854-03, para exercer o cargo em comissão 
de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO PRE-
GOEIRO, sob o símbolo CC.2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 

PORTARIAS

EXTRATOS
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publicação com efeito retroativo ao dia 01 de julho 
de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 07 de 
julho de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 537/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora ÁUREA ESTELA DOS 
SANTOS MEIRELES, inscrita no CPF/MF nº 
095.182.574-77, para exercer o cargo em comissão 
de MEMBRO PREGOEIRO OFICIAL, sob o 
símbolo CC.A, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeito retroativo ao dia 01 de julho 
de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 07 de 
julho de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Espaço não utilizado.

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sergio Silva do Nascimento

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES
NOTA INFORMATIVA

A comissão instituída através da Portaria nº 466/2021, torna público o resultado FINAL do Processo Seletivo Simplificado para a Contratação Temporária de Profes-
sores do Município de Macaíba conforme o Anexo II do Edital nº 01/2021.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E   L I C I 
T A Ç Ã O 018/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite na alínea “a”, no 
inciso II do artigo anterior, e para alienações nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:

...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licita-
tório, para contratação dos serviços de acesso à in-
ternet banda, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.30 – Material de Con-
sumo, no orçamento geral vigente no exercício de 
2021.

03. Importará a despesa o valor global de R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais), que será pago 

após o trâmite normal do processo de despesa.

04. Fica autorizado a aquisição dos re-
feridos materiais com a empresa, Transagua – 
Transporte e Comercio de água Ltda, CNPJ nº 
70.310.503/0001-49, com sede na Av. Rosemary 
Arena Colombo, S/N, Distrito Industrial, Macaíba/
RN. 

05. O Presente Termo de Dispensa, deverá 
ser publicado no Quadro de Avisos desta Câmara 
Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 26 
da Lei nº 8.666/93.  

Macaíba/RN, em 07 de julho de 2021.

 

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara

AVISO


